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Marilândia, 23 de agosto de 2023. 

A: Presidente da Câmara Municipal 
Sra: Alcione Boldrini Monechi 

Assunto: Abertura de processo de contratação de aquisição de aparelho celular. 

Excelentíssima Senhora Presidente; 

Venho através deste, solicitar a Vossa Excelência, autorização de abertura de processo 
administrativo para Contratação de Aquisição de 1 (um) aparelho celular, desbloqueado, tipo 
smartphone android, incluindo todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, 
para uso da Câmara Municipal de MarilândiajES. 

A referida solicitação é de suma importância pois A Câmara Municipal de Marilândia, no 
desenvolvimento das suas funções de legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo Municipal, 
necessita dispor de canal de comunicação móvel, para que os parlamentares possam ouvir a 
população o que possibilita desempenhar efetivamente suas atividades, ainda que em trabalho 
externo. 

A aquisição do aparelho celular tem por finalidade viabilizar a comunicação eficaz entre a 
população e os Parlamentares, sendo certo que esse meio de comunicação facilitará a interação 
da população com o Poder Legislativo, possibilitando uma gestão mais participativa e 
responsável. 

O aparelho celular tem por desígnio viabilizar a comunicação digital através das redes 
sociais, com criação de vídeos, campanhas, divulgação de eventos virtuais e, especialmente, para 
que o diálogo com os usuários seja contínuo e ininterrupto, tornando-se célere e eficiente. 

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as 
rubricas: 100001.0103100014.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES INTERNAS DO PODER 
LEGISLATIVO 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (Ficha: 9). 

Segue-se em anexo, descrição do aparelho celular. 

(~r:l_ 
~L~NA ROSA DA SILVA 

Chefe Do Setor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR ADMINISTRATIVO 

ITEM DESCRiÇÃO QUANTIDADE MARCA DE 
REFERÊNCIA 

APARELHO CELULAR desbloqueado, com requisitos mínimos: 
01 • Sistema Operacional: Android 12 ou 10S 15; 01 

• Processador/CPU: mínimo de 6 núcleos; 
• GPU: mínimo de 4 Núcleos; 
• Memória RAM: mínimo de 4gb; SANSUNG, 

• Memória interna: mínimo de 256gb; SIMILAR OU 

• Dimensões aproximadas: 146 x 70.6 x 7.6 MELHOR 

• Tela: 6.1 polegadas ou superior com resolução mínima de QUALIDADE 

1170 x 2532 pixel; 
• Sim Card: 2 chips, tipo nano-SIM (4FF), eSIM; 
• Tipo de conexão wireless: LTE, Wi-fi, Bluetooth, NFC com 

modo leitura, A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS; 
• Bateria: mínimo de 3240 mAh; 
• Câmera Traseira: Dupla ou superior de no mínimo 12 mp, 

estabilizador óptico de imagem (OIS); 
• Câmera Frontal: mínimo de 12 mp F2.2; 
• Vídeo: resolução mínima de gravação 4k (2160p) 60 fps; 
Garantia de 12 meses . 
• Capa* de silicone com proteção para queda, poeiras e pequenos 
arranhões 

• Película* de vidro temperado; 
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ortoo Nº 01/2023/SC/CMM 

Marilândia, 10 de agosto de 2023. 

A Excelentíssima Senhora 

Alcione Boldrini Monechi 

Presidente da Câmara Municipal de Marilândia/ES c.m·íiiiiii~liiiiiifli··Ea 
PROTOCOLO GERAL 7108/2023 
Oeta: 11/08/2023· Hor6rlo: 08:27 
Admlnlatratlvo • OFe "01/2023 

Assunto: Solicitação. 

Sra. Presidente, 

Venho por meio deste, solicitar a possibilidade de adquirir equipamentos e softwares para 
aprimorar meu desempenho e garantir a eficácia do meu trabalho. Segue os itens: 

• 1 (um) computador com as segui!1tes especificações: 
• ( ~ • .J • 

Processador: Intel Core iS-11600KF 11!! Geração, 3.9 GHz (4.9GHz Turbo), Cache 12MB, Hexa 
Core, 16 Threads, LGA1200 - BX8070811600KF; 
Placa Mãe: H410M H V3, Intel LGA 1200, mATX, DDR4; 
Placa de vídeo: GeForce GTX 1660 OC, 6GB, GDDRS; 
Memória RAM: mfnimo de 24GB, 2666MHz, DDR4; 
SSD: 1 TB, M.2 2280 PCle Gen3x4, NVMe 1.4, Leitura: 2400 MB/s e Gravação: 1750 MB/s; 
HD: mínimo de 500GB BarraCuda, 3.5', SATA; 
Cooler para Processador: AMO/ intel LGA1200 Intel Hyper H412R; 
Fonte: 750W, 80 Plus Bronze; 
Gabinete: Mid Tower, fan cooler ; 
Monltor: mínimo de 22 polegadas, IPS, 75Hz, FuI! HD, lms, FreeSync Premium, HDR 10, 99% 
sRGB, HDMI, VESA; 
Teclado: Multimídia, Estilo de teclas Chiclette, ABNT2; 
Mouse: sensor óptico com resolução real de 6.400 OPI; 
Sistema operacional: Windows 10 ou superior; 

• 1 (um) aparelho celular com as seguinte~ especifi~acões: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2023·2024 
SETOR DE COMUNICAÇÃO 

\ Sistema operaclonal: Android 12 ou ios15; 
\ Processador/CPU: mfnimo de 6 núcleos: 

GPU: mfnimo de 4 núcleos; 
\ Memória RAM: mfnimo de 4gb; 
Memória Interna: mínimo de 256gb; 

\ Dimensões aproximadas: 146 x 70.6 x 7.6; 
\, Tela: 6.1 polegadas ou superior com resolução mCnima de 1170 x 2532 pixel; 
Sim card: 2 Chips, tipo Nano-SIM (4FF), eSIM; 
Tipo de conexão wireless: lTE, Wi-Fi, Bluetooth, NFC com modo leitura, A 
GPS/GlONASS/BeiDou/Galileo/QZSS; 

\ Bateria: mfnimo de 3240 mAh; 
Câmera Traseira: Dupla ou superlor de no mfnimo 12mp, Establlizador Óptico de Imagem (OIS); 
Câmera Frontal: mínimo de 12mp F2.2; 

'\ Vídeo: resolução mfnima de gravação 4k (2160p) 60 fps; 

• Softwares com as especificações: 

A Adobe Creative Cloud ajuda você a dar vida aos seus projetos de criação em fotografia, design 
gráfico, edição de vfdeo, design de UX, desenho e pintura, redes sociais e muito mais. 

A Adobe Creative Cloud oferece planos de aplicatlvos individuais, além de oferecer o plano 
Creative Cloud Todos os Apps que inclui Photoshop, lIIustrator, Premiere Pro, Acrobat e mais de 20 
aplicativos para uso pessoal. 

O que está Incluído 
Acrobat, Acrobat Reader, Aero, After Effects, Animate, Audition, Bridge, Capture, Character 

Animator, Dreamweaver, Adobe Express, Adobe Fill & Sign, Fresco, IlIustrator, InCopy, InDesign, 
lightroom, lightroom Classic, Media Encoder, Photoshop, Photoshop Camera, Photoshop Express, 
Premiere Pro e Adobe Scan 

A versão premium do Adobe Express 
Tutoriais, modelos, fontes e muito mais 
100 GB de armazenamento na nuvem. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

!u(J.vttkJfJ Al/tM. ~rj 
tle~nardo Marino 

SERVIDOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRiÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste procedimento a aquisição de 1 (um) aparelho celular, desbloqueado, 

tipo smartphone android, incluindo todos os acessórios necessários ao seu pleno 
funcionamento. 

1.2. Segue Anexo 1- Quantidades e especificações. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Câmara Municipal de Marilândia, no desenvolvimento das suas funções de legislar e 

fiscalizar os atos do Poder Executivo Municipal, necessita dispor de canal de comunicação 
móvel, para que os parlamentares possam ouvir a população o que possibilita desempenhar 
efetivamente suas atividades, ainda que em trabalho externo. 

2.2. A aquisição do aparelho celular tem por finalidade viabilizar a comunicação eficaz entre a 
população e os Parlamentares, sendo certo que esse meio de comunicação facilitará a 
interação da população com o Poder Legislativo, possibilitando uma gestão mais 
participativa e responsável. 

2.3. O aparelho celular tem por desígnio viabilizar a comunicação digital através das redes 
sociais, com criação de vídeos, campanhas, divulgação de eventos virtuais e, especialmente, 
para que o diálogo com os usuários seja contínuo e ininterrupto, tornando-se célere e 
eficiente. 

3. CONDiÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto deste instrumento deverá ser novo (primeiro uso) e original da marca preenchida 

na proposta de preço, em linha de produção e acondicionados em sua embalagem original 
lacrada, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade. 

3.2. O Objeto deverá ser entregue no local onde está instalada a sede da Câmara Municipal de 
Marilândia, situada na Rua Luis Catelan, nº 230, Centro, Marilândia/ES, no prazo de 10 (dez) 
dias contados do recebimento da ordem de fornecimento emitido pelo contratante, sendo 
entregue em conformidade com as especificações e quantidades descritas na respectiva 
autorização. 

3.3. Caso o FORNECEDOR verifique a impossibilidade de cumprir com prazo de entrega 
estabelecido, deverá ser protocolada solicitação de prorrogação de prazo de entrega da qual 
deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo 
prazo de entrega previsto para a entrega. 

3.4. A solicitação de prorrogação do prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma da lei e, 
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informará ao 
FORNECEDOR a decisão proferida. 

3.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo 
inicial, o fornecedor deverá imediatamente entregar o objeto. 

3.6. No recebimento e aceitação do objeto serão observados, no que couberem, as disposições 
contidas no artigo 73 a76 da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.7. O Objeto será recebido: 
3.7.1. Provisoriamente, pelo setor competente do CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias 

úteis para efeito do posterior verificação de sua conformidade com a especificação; e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

3.7.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do mesmo e 
aceitação. 

3.8. Serão rejeitados no recebimento o objeto fornecido com especificações e marcas diferentes 
daquelas contratadas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos pelo 
CONTRATANTE. 

3.9. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE, poderá: 
3.9.1. Se disser respeito à especificação, não recebimento, ou qualquer dos demais motivos 

elencados nesses itens, rejeitá-Io, determinando sua substituição ou rescindindo o 
fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

3.9.2. Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá faze-Ia em conformidade com a 
indicação da Administração no prazo máximo a ser estipulado pela contratante, 
contados a partir do recebimento da notificação por escrito e deverá ser mantido o 
preço inicialmente CONTRATADO; 

3.10. O recebimento do objeto, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 
3.10.1. O Objeto deverá estar em sua respectiva embalagem original, com a indicação da 

marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais 
características que possibilitem a correta identificação; 

3.10.2. Condições da embalagem e/ou do material; 
3.10.3. Quantidade entregue; 
3.10.4. Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, 

descrição do material entregue, quantidade, preço unitário e total; 
3.10.5. Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas no termo de 

referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 
3.11. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa e se a assistência técnica, credenciada pelo fabricante, não tiver 
ponto de atendimento no estado do Espírito Santo; 

3.12. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável/contratado pelo setor de 
tecnologia da informação, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente com o 
FORNECEDOR, quanto a análise do atendimento das especificações técnicas dos 
materiais; 

3.13. Excepcionalmente, o FORNECEDOR poderá requerer por motivo justo, motivado e 
comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos materiais. Sendo que, 
tal requisição será analisada pelo gestor de contrato (podendo ou não ser aceita), 
inclusive quanto a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade 
igualou superior da apresentada na proposta comercial. 

4. DOCUMENTAÇÃO 
4.1 A empresa, como condição de ser contratada, necessita apresentar a seguinte 
documentação, sem os quais não poderá ser realizado o pagamento devido. A documentação 
exigi da poderá, a critério da administração, ser juntada pela própria contratante aos autos. 
a. Comprovante de inscrição no CNPJ; 
b. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c. Certidão FGTS; 
d. Regularidade Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

e. Regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais quando for o caso; 
f. Não estar impedido de contratar com a Administração (verificação de cadastro de 

penalidades); 
g. Habilitação Jurídica, conforme artigo 28 da Lei 8.666/93. 

5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 

Marilândia/ES em até 30 (trinta) dias subsequente ao recebimento definitivo e à 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor responsável. 

5.2. Após o prazo, a CONTRATANTE pagará multa financeira nos seguintes termos: 
VM: VF X 0,33 X ND 

100 

Onde: 
V.M.: Valor da Multa Financeira. 

V.F.: Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

N.D: Número de dias em atraso. 

5.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na cotação de preço. 

5.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o 

número da Dispensa, o número do processo, os valores unitários e totais, nº do empenho e 

conta bancaria para pagamento; 

5.5. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL será feito por Deposito Bancário ou Bole 

to; 

5.6. O pagamento das faturas somente será efetivado com a apresentação do original ou de có 

pia autenticada dos documentos constante do tópico 4, validos na data das notas fiscais, em 

relação ao período a que se referem os faturamentos, os quais deverão ser entregues, junto 

com o documento fiscal. 

5.7. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a 
contratada para a correção, ficando estabelecido qual o valor e prazo para o pagamento se 

jam considerados a parti da data da a apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem 

erros. 
5.8. O pagamento poderá ser suspenso no caso do não cumprimento das obrigações que pos 

sam, de qualquer forma, prejudicar os interesses da CONTRATANTE. 

5.9. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente realizar a entrega dos mate 

riais. 
5.10. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não cabendo 

a revisão dos mesmos, exceto ser demonstrado pela contratada a necessidade de reajuste 

para a manutenção do equilíbrio contratual. 
5.11. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas condições 

previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a "proposta de preço" e os documentos que 

habilitam. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

5.12. O FORNECEDOR será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços unitários 
por ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 

6. DA GARANTIA 
6.1. O FORNECEDOR é obrigado a substituir o objeto se verificarem defeitos de fabricação. 
6.2. O prazo de garantia do respectivo objeto, será de 12 meses a contar da efetiva entrega 

juntamente com a nota fiscal. 

7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. O valor estimado para a contratação advinda deste termo será apurado através de pesquisa 

de preço. 
7.2. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as rubri 

cas: 
100001.0103100014.001 - Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo 
Municipal 
44905200000 - Equipamento e Material Permanente. (Ficha: 9) 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a contratação, descritas no Termo 

de Referência; 
8.2 Observar rigorosamente as normas técnicas ou recomendações do fabricante, com desta 

que para as normas da ANATEL, e certificado na mesma: 
8.3 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e pres 

tar os esclarecimentos julgados necessários; 
8.4 Apresentar os documentos de cobrança, inclusive, nota(s) fiscal(is) com a descrição com 

pleta dos serviços, juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 
29 da Lei nQ 8.666/1993 e a declaração de adimplernento de encargos; 

8.5 Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiram à Ad 
ministração Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. 
Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise 
e as ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil; 

8.6 Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumi 
das, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nQ 8.666/1993; 

8.7 Responsabilizar-se integralmente pelos objetos contratados, assim como pelas despesas di 
retas e indiretas relacionadas com a contratação, nos termos da legislação vigente; 

8.8 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-Ia na execução do con 
trato, caso haja, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto 
em suas ausências 

8.9 Executar a entrega dos objetos de acordo com as condições e prazos propostos neste Ter 
mo de Referência; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

8.10 Confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho; 
8.11 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente 

a todas as reclamações; 
8.12 Responsabilizar-se pelo acondicionamento e transporte do objeto e trocar, às suas expen 

sas, se comprovadamente for entregue de forma inadequada, a critério da fiscalização do 
CONTRATANTE; 

8.13 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 
8.14 Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhis 

tas, além de quaisquer outras que se fizerem necessária ao cumprimento do fornecimento; 
8.15 Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decor 

rentes do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu en 
cargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer; 

8.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, de 
corrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento; 

8.17 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que 
seja devido em decorrência direta da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 

8.18 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

8.20 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto contratual 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços presta 

dos; 
9.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do ser 

viço; 
9.3 Efetuar o pagamento de acordo com a efetiva entrega, sendo expressamente vedado o pa 

gamento antecipado; 
9.4 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa entregar os objetos den 

tro das normas estabelecidas neste Termo; 
9.5 Prestar à Contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 
9.6 Notificar, por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na execução 

das suas entregas do objeto; 
9.7 Atestar e receber os objetos entregues, de acordo com as cláusulas do Contrato; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

10 FISCALIZAÇÃO 
10.1 A Câmara Municipal de Marilândia designará servidor competente para efetuar a fiscaliza 

ção da execução contratual, nomeado através de Portaria expedida pelo Presidente da Câ 
mara Municipal. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantes de imperfei 
ção técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilida 
de da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
nº 8.666/1993. 

10.3 O representante da Administração responsável pela fiscalização do contrato deverá manter 
registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a contratação, detalhando as da 
tas e servidores envolvidos, se for o caso, a fim de acompanhar a efetiva prestação dos ser 
viços. 

10.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicita 
das a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega 

dos objetos, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto) às penalidades constantes nos artigos 
86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 
11.1.1 ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, 

que não gerem prejuízo para a Câmara Municipal de Marilândia/ES; 
11.1.2 Multa de 2% (dois por cento), ao dia, incidente sobre o valor global da contratação, 

nos casos de não fornecimento do serviço na data e hora descrita na Ordem de Ser 
viço, limitado a 10% (dez por cento) caso haja interesse da Câmara Municipal de 
Marilândia/ES em receber a prestação de serviço fora do prazo. 
11.1.2.1 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA a Câmara Municipal de Marilândia/ES, o débito será enca 
minhado para inscrição em dívida ativa. 

11.1.2.2 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas 
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 
Administração, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da 
Lei nº 8.666/93. 

11.1.2.3 A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalida 
des definidas nos itens abaixo: 

11.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Marilândia/ES por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recu 
sa quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou 
prestação dos serviços; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

11.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pú 
blica, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os 
objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de do 
cumentos ou emissão de declaração falsa. 

11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993; 

11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de Marilân 
dia/ES após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi 
mento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

11.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inti 
mação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei nº 8.666/1993; 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE A SER FIRMADO 
12.1. A contratação terá seu prazo de vigência de 3 (três) meses a partir da data da assinatura 

da autorização de contratação ou 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 

Marilândia/ES, 23 de agosto de 2023 

Cat rin Pereira 
SETOR DE CO SE CONTRATAÇÕES 

Portaria CMM nº 013/2023 

Mria*'k 
C DO SETOR ADMINISTRATIVO 

Solicitante 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

ANEXO I 

ITEM DESCRiÇÃO QUANTIDADE MARCA DE 
REFERÊNCIA 

01 
APARELHO CELULAR desbloqueado, com requisitos mínimos: 
• Sistema Operacional: Android 12 ou 10S 15; 
• ProcessadorjCPU: mínimo de 6 núcleos; 
• GPU: mínimo de 4 Núcleos; 
• Memória RAM: mínimo de 4gb; 
• Memória interna: mínimo de 256gb; 
• Dimensões aproximadas: 146 x 70.6 x 7.6 
• Tela: 6.1 polegadas ou superior com resolução mínima de 

1170 x 2532 pixel; 
• Sim Card: 2 chips, tipo nano-SIM (4FF), eSIM; 
• Tipo de conexão wireless: LTE, Wi-fi, Bluetooth, NFC com 

modo leitura, A-GPSjGLONASSjBeiDoujGalileojQZSS; 
• Bateria: mínimo de 3240 rnAh; 
• Cârnera Traseira: Dupla ou superior de no mínimo 12 mp, 

estabilizador óptico de imagem (OIS); 
• Câmera Frontal: mínimo de 12 rnp F2.2; 
• Vídeo: resolução mínima de gravação 4k (2160p) 60 fps; 
Garantia de 12 meses . 
• Capa* de silicone com proteção para queda, poeiras e 
pequenos arranhões 

• Película* de vidro temperado; 

01 

SANSUNG, 
SIMILAR OU 
MELHOR 

QUALIDADE 

*os assessórios descritos nesse item só serão colocados no aparelho celular após a conferência pelo servidor 
responsável, afim de garantir e permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

Referência: Processo 736/2023 

Trata-se de solicitação feita por meio do ofício 42/2023/SA/CMM, em que o Setor 

Administrativo solicita autorização para abertura de processo para fins de aquisição de 
Aparelho Celular nos termos constantes no ofício e termo de referência. 

Diante da real necessidade do aparelho celular para o desenvolvimento das 
funções do Assessor de Comunicação Parlamentar, em especial por ser o meio adequado a 

alimentação do canal de comunicação do Poder Legislativo Municipal entre várias outras 

finalidades, decido por autorizar a abertura do processo para a aquisição do objeto solicitado. 
Devido ser contratação de pequeno valor e entrega imediata, preliminarmente, informo que 

poderá ser substituído o contrato escrito por nota de empenho, caso não houver óbice legal. 

No caso presente, a princípio, entendo que a contratação enquadra na 
modalidade de dispensa de licitacão - nos termos do inciso 11 do Artigo 24 da Lei 
8.666/93. para a contratação solicitada, a qual indico a modalidade contratação menor preço 

global. 

Ao setor de compras e contratações para a realização de Pesquisa de Preços, após 

os demais atos voltados a materialização da contratação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

Referência: Processo 736/2023 

Verifico que o referido processo encontra-se na fase de decisão quanto ao 

instrumento a ser firmado para regulamentar negócio jurídico, sendo que no presente caso não 

houver óbice jurídico, decido pela dispensa do contrato escrito, devendo o mesmo ser 

substituído por nota de empenho ou outro documento equivalente. 

À Assessoria Jurídica, após aos demais setores para o regular andamento. 

Marilândia, 09 
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ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BltNIO 2023/2024 

PARECER JURIDICO 
N° 087/2023 cem'iiaiiliiiii' . Ea ./ 

PROTOCOLO GERAL 7344/2023 
Data: 11/10/2023· Hor6rlo: 13:047 
Admlnlltratlvo • PAR 87/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 736/2023 
PROTOCOLO N°: 7152/2023 
INTERESSADO: PODER LEGISLATlVO DE MARILÂNDIA/ES 
ASSUNTO: AQUISiÇÃO DE APARELHO CELULAR 

ASSUNTO: Oficio n° 42/2023/SA/CMM - Chefe do Setor 
Administrativo - Protocolo n° 7152/2023 datado de 
23/08/2023 - Processo Administrativo nO 736/2023 
Protocolo Geral n° 7152/2023 - Aquisição de Aparelho 
Celular - Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espirito Santo - Volume 01 . 

RELATÓRIO 

Vem a essa Assessoria para analise Processo Administrativo n° 736/2023, sob 
Protocolo Geral n° 7152/2023, cujo objeto tem por finalidade a aquisição de Aparelho 
Celular, cuja justificativa e o desenvolvimento das funções de legislar e fiscalizar atos do 
Poder Executivo Municipal, como medida de proporcionar ao Parlamentar um canal 
móvel na comunicação, de forma em que possa ouvir a população, no com uso 
externo do objeto. 

Oficio n° 42/2023/SA/CMM do chefe do setor administrativo, solicitando abertura 
de processo, (folhas 02), acompanhado descrição do objeto, (folhas 03) e oficio 
01/2023/SC/CMM assinado pelo servidor requisitante cujo teor tem a solicitação da 
aquisição do aparelho, bem como as descrições, (folhas 04/05); 

Termo de Referência, descrevendo a justificativa da aquisição descrição do 
objeto e demais condições exigidas no Contrato a ser elaborado; (folhas 06/09vs); 

Despacho da Presidente autorizando a abertura do processo administrativo 
autorizando a compra e de oficio e nos termos da legislação aos princípios 
constitucionais, pugna pela aquisição direta nos termos do inciso 11 do Artigo 24 da Lei 
8.666/93, (folhas 10); 

Cotações de preço com certidões cadastrais das empresas cotadas, (folhas 11/19); 
Quadro comparativo de preço simples, pesquisa de preços, (folhas 20/22); 

Certidões de regularidade fiscal, (folhas 23/28); 
Despacho do Setor de Compras e Contratações submetendo autos ao setor 

contábil para manifestar quanto a disponibilidade orçamentária, (folhas 29); 

Despacho do setor de contabilidade informando a existência de dotação, Ifolhas30/31j: 
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Despacho da Presidente da Câmara Municipal de MarilândiafES, declinando os 
autos ao setor jurídico e decidindo pela dispensa do contrato escrito, sendo este 
substituído por nota de empenho ou outro documento equivalente, (Folhas 32). 

É O relatório. 

DA ANALISE JURIDICA 
Inicialmente, é dever nosso orientar a administração pública quanto aos princípios 

constitucionais que a essa deve adotar. A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 
37, inciso XXI, torna o processo licitatório condifio sine qua non para contratos - que tem 
como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e alienações, 
ressalvados os casos especificados na legislação, os quais sejam: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidos as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômicas indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

E ainda colaborado com o artigo 3° da Lei Federal 8.666/1993. 
Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos." (Lei 
Federal 8.666/93) 

Neste sentido, a licitação é conceituada por Hely Lopes Meireles como, sendo 
procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a 
proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 

Pois bem, o que sempre devemos entender é que, a forma de contratação pela 
via de licitação, permite Administração Pública selecionar a melhor proposta, 
assegurando aos demais licitantes o direito de competição de forma igualitária 
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garantindo a participação dos neqocios jurídicos, resguardando dois interesses 
relevantes, tais como: respeito ao Erário no que tange na escolha de selecionar a 
proposta mais vantajosa para Administração Pública, e o respeito aos princípios 
constitucionais, já mencionados anteriormente, sendo vedado estabelecer distinções 
sem motivo prévio entre os licitantes. 

Neste aspecto, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 
no texto constitucional. Diante disso, salienta Márcio Pestana em seu livro de Direito 
Administrativo Brasileiro permitir que intérprete e o aplicador do Direito no caso 
concreto, mais das vezes, possam, a partir da sua luminosidade, solucionar questões 
que, sob a ótica dogmática, poderiam apresentar aparente perplexidade. 

Interessante aqui fixar, que a nossa ideia central sempre é no sentido de orientar a 
administração em optar pela licitação, para toda e qualquer contratação, visando 
atender as finalidades básicas, ou seja, a proposta mais vantajosa e atender aos 
princípios basilares da Carta Maior. Esta é a finalidade maior do processo de licitação. 

É, portanto, um processo que corresponde a um conjunto de atos preordenados 
à realização de determinado fim, qual seja, a proposta mais vantajosa para o ente 
público. 

Assim sendo, segundo o conceito corrente para licitação, é que o processo 
administrativo deve ser cauteloso pelo qual a Administração deve buscar por meio de 
habilitação de proponentes e basear-se em seu julgamento na objetividade, da 
isonomia e da competitividade, de modo a selecionar uma proposta mais vantajosa 
entre os concorrentes aptos a celebrar contrato, os quais irão se tornar delegatórios dos 
serviços públicos, com vistas a atender aos interesses deste. 

_, Para ainda ilustrar, nosso entendimento, aproveitamos o conceito de Hely Lopes 
Meirelles sobre Licitações: "Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 
Inclusive o da promoção do desenvolvimento econômico sustentóvel e fortalecimento de 
cadeias produtivas de bens e serviços domésticos. " (MfIRfLfS, 2011, p. 283). 

Pois bem, a presente analise detém da aquisição de um aparelho de celular, cuja 
justificativa alavancada, e viabilizar a comunicação eficaz entre os Parlamentares e a 
População, de modo a ter um canal de interação participativa direta entre o 
parlamento e os munícipes. 

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o 
critério valorativo do bem a ser adquirido, de modo a implicar que a realização de 
procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja 
vista seu valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para 
amoldar o caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos 
nos dispositivos supramencionada: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRA TAÇÃO 

PROCESSO: 736/2023 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

BASE LEGAL: Inciso 11, Artigo 24 da Lei 8.666/93 

Encontra-se demonstrado nos autos do processo que existe dotação orçamentária para a aquisição 
do que fora solicitado. 

Conforme documentação anexa a este processo, e parecer jurídico exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de Dispensa de licitação nos termos do Inciso 11, artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a contratação nos termos abaixo descritos: 

I OBJETO Aquisição de 1 (um) aparelho celular, desbloqueado, tipo smartphone 
android, incluindo todos os acessórios necessários ao seu pleno 
funcionamento 

QUANTIDADE 01 (um) aparelho celular 
EMPRESA CONTRATADA Marcelo Moura Cantarela - ME, CNPJ 21.950.818/0001-45 I 
DOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 100001.0103100014.001 - Manutenção das Atividades Internas do Poder 

Legislativo Municipal. 44905200000 - Equipamento e Material Permanente. 

I VALOR PARA A Valor total: R$ 4.999,00 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais). 
CONTRATAÇÃO 
VIGÊNCIA 03 meses a partir do presente ato. 
PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES Nos termos da lei 8666/1993 
IDCIDADES 

.. Assim sendo, encaminho este processo ao Setor de Contabilidade para o empenho no valor de R$ 
4.999,00 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais)., para cob . des sas com a empresa acima citada. 

Após, autorizo a emissão da ordem de forneci 
documento equivalente. 
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Câmaras 

Fundão 

Dispensa de Licitação 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
038/2023 

ID CidadES/TCE-ES: 
2023.026L0200001.09.0033 

Ato de Dispensa de Licitação nO 038/2023 
com fulcro no o art. 75, inciso II da Lei Federal no 
14.133/2021, reconhece integralmente a Dispensa de 
Licitação relativa ao Processo nO 416/2023, referente 
a contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de 01 (um) aparelho de ar-condicionado do 
tipo janela (ACJ), de 10.000 BTU's, para atender ao 
~tor Administrativo q_a Câmara t:1unicipal de Fundão, 
_. n favor de IRMAOS PACIFICO COMERCIO 
ATACADISTA DE AR CONDICIONADO LTDA, 
inscrita no CNPJ nO 10.834.454/0003-83, no valor 
global de R$ 2.231,00 (dois mil duzentos e trinta e 
um reais). 

Fundão (ES), 18 de outubro de 2023. 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Agente de Contratação 
Portaria nO 47/2023 

RECONHEÇO E RATIFIÇ,O O PRESENTE ATO DE 
DISPENSA DE LICITAÇAO, EM 18 DE OUTUBRO 
DE 2023. 

PAULO ROBERTO COLE 
Presidente da Câmara 

PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS, EM 18 DE 
OUTUBRO DE 2023. 

RAMON LOUTÉRIO RODRIGUES 
Equipe de Apoio 

Protocolo 1188944 

Ibiraçu 

Aviso de Licitação 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
N° 018/2023 

A Câmara Municipal de Ibiraçu, CONVOCA todos os 
interessados no respectivo ramo de atividade", para 
que apresentem, até o dia 31/10/2023, COTAÇAO DE 
PREÇO para "contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Fornecimento de 
auxílio-alimentação, por meio de Cartão Eletrônico/ 
Magnético, para os servidores ativos da CM!. O 
Valor da Proposta a ser apresentada deverá conter o 
valor da contratação mais a taxa de administração. 
Será admitida taxa de administração com 
percentual negativo. Valor Total Mensal Estimado: 

9 (funcionários) x R$ 795,00 (Valor crédito) = R$ 
7.155,00. Valor Total Anual Estimado: 12 x R$ 
7.155,00 = R$ 85.860,00". Caso a quantidade 
pretendida de orçamento seja alcançada antes do 
prazo_ estipulado, o processo será encerrado para 
cotaçao. Ibiraçu/Eô- 27/09/2023. Angela Maria 
Tintori Polezeli - Agente Legislativo. 

Protocolo 1189143 

Marilândia 

Dispensa de Licitação 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 736/2023 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
BASE LEGAL: Inciso II, Artigo 24 da Lei 8.666/93 
Encontra-se demonstrado nos autos do processo que 
existe dotação orçamentária para a aquisição do que 
fora solicitado. 
Conforme documentação anexa a este processo, 
e parecer jurídico exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de Dispensa de Licitação 
nos termos do Inciso II, artigo 24, da Lei Federal nO 
8.666/93 e suas alterações. 
Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a 
contratação nos termos abaixo descritos: 

OBJETO Aquisição de 1 (um) aparelho celular, 
desbloqueado, tipo smartphone android, 
incluindo todos os acessórios necessários 

ao seu pleno funcionamento 

QUANTIDADE 01 (um) aparelho celular 
EMPRESA Marcelo Moura Cantarela 

CONTRATADA CNPJ 21.950.818/0001-45 
DOTAÇÃO 100001.0103100014.001 - Manutenção das 

ORÇAMENTÁRIA Atividades Internas do Poder Legislativo 
Municipal. 44905200000 - Equipamento e 

Material Permanente. 

VALOR PARA A Valor total: R$ 4.999,00 (quatro mil, 
CONTRATAÇÃO novecentos e noventa e nove reais). 

VIGÊNCIA 03 meses a partir do presente ato. 
PRINCIPAIS Nos termos da lei 8666/1993 

OBRIGAÇÕES 
ID CIDADES 2023.046L0200001.09.0012 

ASSim sendo, encaminho este processo ao Setor 
de Contabilidade para o empenho no valor de R$ 
4.999,00 (quatro mil, novecentos e noventa e nove 
reais)., para cobrir as despesas com a empresa 
acima citada. 
Após, autorizo a emissão da ordem de fornecimento 
visando a aquisição do objeto a contratar e ou 
documento equivalente. 

Marilândia, 17 de outubro de 2023. 
Alcione Boldrini Monechi 

Presidente 
Protocolo 1188878 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 740/2023 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
BASE LEGAL: Inciso II, Artigo 24 da Lei 8.666/93 
Encontra-se demonstrado nos autos do processo que 
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